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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI Nº 5.794 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Autoriza o município de Agudos a celebrar 
Termo de Fomento com Organizações da 
Sociedade Civil do município de Agudos para o 
exercício de 2024 e dá outras providências”. 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 

minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agudos, autorizado a 

celebrar Termos de Fomento com Organizações da Sociedade Civil, com a finalidade de 

complementar as despesas com recursos humanos para o desenvolvimento dos serviços 

socioassistenciais executados por essas Organizações, conforme relacionado abaixo: 

I - ABRIGO VICENTINO DE AGUDOS (CNPJ: 00.407.522/0001-02), 

valor de R$ 192.720,00 (cento e noventa e dois mil setecentos e vinte 

reais), que será utilizado para complementar as despesas de 

contratação de 05 (cinco) cuidadores, 04 (quatro) profissionais de 

serviços gerais e 01 (uma) cozinheira. 

II - CASA RENASCER (CNPJ: 57.273.336/0001-45), valor de R$ 

822.180,00 (oitocentos e vinte e dois mil cento e oitenta reais), que 

será utilizado para complementar as despesas de contratação de 

01(um) assistente social, 01 (um) psicólogo, 12 (doze) cuidadores e 

12 (doze) auxiliares de cuidador. 

III – ACOMJE - ASSOCIAÇÃO DO CORAÇÃO MISERICORDIOSO 

DE JESUS (CNPJ: 08.965.301/0001-61): 

a) Residência Inclusiva: valor de R$ 246.700,00 (duzentos 

e quarenta e seis mil e setecentos reais), que será utilizado para 

complementar as despesas de contratação de 01 (um) 

assistente social, 01 (um) coordenador de nível superior 

(profissional SUAS), 01 (um) psicólogo e 01 (um) terapeuta 

ocupacional; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

b) Centro Dia – PCD: valor de R$ R$ 244.688,40 (duzentos 

e quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e oito reais e 

quarenta centavos), que será utilizado para complementar as 

despesas de contratação de 01 (um) coordenador de nível 

superior (profissional SUAS), 01 (um) terapeuta ocupacional, 01 

(um) psicólogo, 01 (um) assistente social, 03 (três) cuidadores e 

01 (um) auxiliar de cozinha.  

Parágrafo Único - O montante para a celebração de tais Termos de Fomento 

fica estimado para o exercício de 2024 em R$ 1.506.288,40 (um milhão quinhentos e seis 

mil duzentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), e será transferido às Organizações 

em 12 (doze) parcelas mensais.  

Art. 2º - As demais condições dos Termos de Fomento serão formalizadas em 

instrumento próprio. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 

próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroagindo a 1º de janeiro de 2024. 

 

Agudos, 06 de fevereiro de 2024. 

                                       

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.795 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Denomina o recinto de exposições que 
específica e dá outras providências”. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominado o recinto de exposições, localizado nas proximidades 

do Ginásio de Esportes Municipal, Dr. Vicente Evaristo Damante, no município de Agudos, 
Estado de São Paulo, para “RECINTO DE EXPOSIÇÕES FELIPE ALVES”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.796 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 

um crédito adicional por Superávit no valor de R$ 

200.000,00 e dá outras providências.” 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 
de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com a classificação 
orçamentária abaixo discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06.01.00    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001-2.293 Manutenção do Sistema de Saúde 
174 – 3.3.90.30.00            Material de Consumo      
Aplicação  801.0004                                                                                     R$ 200.000,00 
Fonte de Recurso 02 
 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) serão utilizados recursos oriundos de Superávit 
Financeiro, de Fonte 02 (Transferências e Convênios Estadual – Vinculados). 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 

Agudos, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

E
40

-3
E

24
-1

25
1-

F
12

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
E

40
-3

E
24

-1
25

1-
F

12
D



Município de Agudos Terça-feira, 06 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1414 7

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.797 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Cria nova despesa e autoriza abertura de 

crédito adicional por Redução Parcial no valor de 

R$ 145.000,00 e dá outras providências.” 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 
de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Redução 
Parcial, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), de acordo com a 
classificação orçamentária abaixo discriminada. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08.02.00                             SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
15.452.5001-1.144  Setor de Limpeza Pública 
496 – 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente     
Aplicação   110.0000                                                                                                   R$      65.000,00 
Aplicação   120.0000       R$      80.000,00  
Fonte de Recurso   01 

 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), serão utilizados recursos (Fonte 01 – 
Tesouro) de redução parcial das dotações constante do orçamento do corrente exercício 
financeiro, conforme dispõe as classificações abaixo discriminadas: 

04.01.00                             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.122.7001-1.106  Serviço de Administração 
54 – 4.4.90.52.00    Equipamentos e Material Permanente    R$     52.000,00  
Aplicação   120.0000        
Fonte de Recurso   01 

 
08.04.00                              SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
15.451.5002-1.002  Construção, Ampliação ou Revitalização de Praças Públicas 
343 – 4.4.90.51.00  Obras e Instalações      R$    22.500,00  
Aplicação   110.0000        
Fonte de Recurso   01 

 
08.04.00                              SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
15.452.5002-2.171  Conservação de Praças, Parques e Jardins 
348 – 3.3.90.30.00  Material de Consumo      R$   16.500,00  
Aplicação   110.0000        
Fonte de Recurso   01 

 
08.04.00                              SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
15.452.5002-2.171  Conservação de Praças, Parques e Jardins 
351 – 3.3.90.36.00  Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física   R$    10.000,00  
Aplicação   110.0000        
Fonte de Recurso   01 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

08.04.00                             SECRETARIA DE VIAS PÚBLICAS E TRANSPORTES 
15.452.5002-2.171  Conservação de Praças, Parques e Jardins 
352 – 3.3.90.39.00  Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$    16.000,00  
Aplicação   110.0000        
Fonte de Recurso   01 

 
09.01.00                             SECRETARIA DE OBRAS E VIAS URBANAS 
15.451.5015-1.119  Aquisição de Equiptos e Mat. Perm. p/ Setor de Obras e Vias Urbanas 
361 – 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente     R$    28.000,00  
Aplicação   120.0000        
Fonte de Recurso   01 

 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Agudos, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.798 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Redução Parcial no 

valor de R$ 125.000,00 e dá outras 

providências.” 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 
de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Redução 
parcial, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), de acordo com a 
classificação orçamentária abaixo discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 
06.01.00                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001-2.293  Manutenção do Sistema de Saúde 
184 – 3.3.90.39.00  Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica   R$     125.000,00 
Aplicação   310.0000        
Fonte de Recurso   01 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil), serão utilizados recursos (Fonte 01 – Tesouro) 
de redução parcial das dotações constante do orçamento do corrente exercício financeiro, 
conforme dispõe as classificações abaixo discriminadas: 

 
06.01.00                              FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001-1.001  Construção e/ou Ampliação de Unidades de Saúde 
144 – 4.4.90.51.00  Obras e Instalações      R$     125.000,00 
Aplicação   310.0000        
Fonte de Recurso   01 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Agudos, 06 de fevereiro de 2024. 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

LEI Nº 5.799 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 

um crédito adicional por Redução Parcial no 

valor de R$ 307.715,76 e dá outras 

providências.” 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 

de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Redução 

Parcial, no valor de R$ 307.715,76 (trezentos e sete mil, setecentos e quinze reais e setenta 

e seis centavos), de acordo com a classificação orçamentária abaixo discriminada. 

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 
05.01.00                             SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO 
08.244.4007-2.330  Programa de Qualificação Profissional e Empreendedorismo 
140 – 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$     12.211,36 
Aplicação   510.0000        
Fonte de Recurso   01 
 
05.01.00                             SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO 
08.244.4007-2.152  Manutenção dos Serviços Administrativos da Assistência Social 
122 – 3.3.90.30.00  Material de Consumo      R$     246.835,20 
129 – 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                     R$       48.669,20 
Aplicação   510.0000        
Fonte de Recurso   01 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 307.715,76 (trezentos e sete mil, setecentos e quinze reais e setenta e seis centavos), 
serão utilizados recursos (Fonte 01 – Tesouro) de redução parcial das dotações constante 
do orçamento do corrente exercício financeiro, conforme dispõe as classificações abaixo 
discriminadas: 

05.01.00                             SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO 
08.244.4007-2.330  Programa de Qualificação Profissional e Empreendedorismo 
138 – 3.3.90.30.00  Material de Consumo      R$       6.500,00 
Aplicação   510.0000        
Fonte de Recurso   01 
 
05.01.00                             SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO 
08.244.4007-2.321  Programa e Benefícios Sociais Eventuais 
135 – 3.3.90.32.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita   R$    301.215,76 
Aplicação   510.0000        
Fonte de Recurso   01 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Agudos, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamadas Públicas
Chamadas Públicas

Aviso de Chamada Pública (Credenciamento)
Chamada Pública nº 001/2024

Processo nº 007/2024
Edital nº 006/2024

O Município de Agudos, Estado de São Paulo, torna
público para conhecimento dos interessados a abertura do
Chamamento  Público  para  o  CREDENCIAMENTO  de
Laboratórios para prestação de serviços de diagnóstico em
laboratório  clínico  na  área  ambulatorial,  conforme
classificação  dos  procedimentos  na  Tabela  de
Procedimentos,  Medicamentos,  Órteses,  Próteses  e
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde – SIGTAP
(Tabela SUS) para atender aos usuários da Rede Municipal
de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 5.729 de 27 de
junho  2023.  O  Credenciamento  ficará  aberto  do  dia  06  de
fevereiro de 2.024 até o dia 31 de dezembro de 2.024. Das
08h às 11h e das 14h às 17h em dias úteis

Agudos 05 de fevereiro de 2024
Fernando Octaviani
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Resoluções
Resoluções
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